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PORTARIA Nº 1059 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 845 de 09 

de novembro de 2023, para substituir membros 

da composição dos nomeados para Comissão de 

Avaliação e Acompanhamento do Contrato – 

Missão Jesus é Luz – Casa de Recuperação. 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

 

Considerando o que consta no Memorando nº 010/2023 – DSE/SMS e Memorando nº 

116/2024 – DPE/SMS; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica alterada a composição dos membros nomeados para Comissão de 

Avaliação e Acompanhamento de Contrato - Missão Jesus é Luz - Casa de Recuperação - Termo de 

Colaboração nº 003/2020, que tem por finalidade o serviço de restauração da saúde física, mental, 

psicológica e espiritual de dependentes químicos e alcoólatras objetivando a ressocialização com ingresso 

no mercado de trabalho e reinserção na família e meio social, que passa constar da seguinte forma: 

 

- Nawane Santos Carvalho, RG nº 50.641.985-X, CPF nº 450.699.508-27, Agente 

Administrativo; 

 

- Amanda de Alcântara do Nascimento, RG nº 42.691.970-1 SSP/SP, CPF nº 

298.463.168-44, Coordenadora de Saúde Mental; 

 

- Alessandra Regina de Souza Santos, RG nº 44.330.485-3, CPF nº 347.276.108-33, 

Diretora de Atenção especializada. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 09 de setembro de 2024. 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(Flavia Pascoal) 

PREFEITA MUNICIPAL  

 

 

 

SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDE 

Secretária Municipal de Saúde 
 

Publicada no Diário Oficial do Município e no mural do Paço Municipal, registrada e arquivada nos 

procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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